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PORTARIA CONSEME 02/2025 

 

A Presidente do CONSEME - Conselho Municipal de Educação, no uso das suas 

atribuições, nos termos do Art. 42 Regimento Interno do CONSEME:  

 

RESOLVE DESIGNAR, comissão especial para análise do Projeto de Lei sobre a Inclusão 

do símbolo mundial de conscientização do Transtorno do Espectro Autista (TEA) e da Síndrome de 

Down(SD), nos uniformes dos estudantes matriculados na rede municipal de Balneário Camboriú, 

com composição dos seguintes conselheiros: 

 

●​ Mary Léa Rodrigues Blini 

●​ Simone Hermes dos Santos Almeida  

●​ Suelen Mateus Albini da Silva 

 

A comissão deverá eleger um presidente e um secretário, analisar o Projeto de Lei e 

apresentar parecer à plenária em reunião ordinária do CONSEME no dia 25/02/2025.  

 

Balneário Camboriú, 03 de fevereiro de 2025  

 

 

Profª Mª Dayane Regina Masselai  

Presidente do CONSEME 
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